
DECRETO Nº 35.103

REVOGA O DECRETO MUNICIPAL N° 32.779, DE
12 DE ABRIL DE 2023.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso de
suas atribuições legais,

DECRETA:

Art. 1° Fica revogado o Decreto n° 32.779, de 12 de abril de 2023.

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 06 de fevereiro de 2025.

JOSÉ CARLOS CORREA CARDOSO JUNIOR
Prefeito Municipal em Exercício
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